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LICE A DE OPERAÇAO - L.O. No 409112-07 l'Alteração

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊncr.l: Av. dos Oitis, no 3707, Armando Mendes,
Manaus-AM.

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: Bureau Gomercia! Ltda.

CNPJ/CPF: 03.942.303/0001 -1 I

Forr: (92) 99335-í734

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2102

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a l,ei nq 3.785, de 24 de Julho de 2012.

ArrvrDADE: lndústria Editorial e Gráfica.

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. dos Oitis, no 3707, Armando Mendes, Manaus-AM.

FINALÍDADE: Autorizar a impressão e encadernação de material gráfico em geral com
fabricação de chapas e de embalagens de papeláo ondulado.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADI»on:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÂ LrcENÇÀ: 710 DrÀs.

A tc n ção:
. Esta licetlça é composh de t6 restriçõcs e/ou condiçõcs cotrstatrtes no verso, cujo trío

cumprimento/atendhctrto sujcitaró r sur invrlidrçlo c/oü rs pcnelidades previslas em trormas.
. Estâ licençr nío compÍovr nem s[bstltui o documcnto dG propÍiedrde, de possc ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licençe dcve permrnecer trr locâlizsçÍo da âtividade e erposta de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM, 19 de Julho de2024

Rosa iette eira Geissler rcos Valen de Souza
ora Técnica Di tor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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R.ESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTÂ LICENÇA - LO N'409/12{7 l'Alteração

L O pedido de licenciaÍnento e a Íespectiva concessào da mesma. só teÍá validade qu&do publicsda Difuio Oficial do
Estado, periódico regional local ou locà de gmnde cirçulaçâo, em meio eleaônic! de comuoicação mamido pelo IPAAM.

, ou íos murais das PÍefeituÍas € CâmaÍas Municipais, conforme an.24, da Lei n".3.785 de 24 d€julho d€ 2012;
2. A solicitação da renovsção da Liçénça Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dir!, antes do

veocimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pres€nte Licença está sendo câncedida clm base nas informações constantes no pro..3so l|". 10016/202/H3
4. Toda e qualquer modifica{ão intÍoduzida no pÍojeto eós a emissão dâ Licença implicaá oa sua automática invalidaÉo,

devendo ser solicitada nova Licença, çom ônus para o i4teressado.
5. Esta Licênça é válida apenas paÍa a localização, atividadG e frnalidade consta e m mesm4 devetrdo o interessado

requereÍ ao IPAÂM nova Licença qustrdo houveÍ mudançs de qualqu€Í um destes Íens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipa.l.
7. A coleta e o transpone dos residuos d€ qualquer nâiüez6 gerados no emprc€ndimento devem seÍ efetuados por pessoa

Íisica/jurídica licenciada em órgao cornpetente para esta atiüdadê.
8. Marter atualizado o Ceíificado de Regularidôde - CR do Cadasbo Técnico Federal - CTF, sob contÍole e fiscalização do

IBAMA, deve[do seÍ eresentado atua.lizado, quando da rercvaçâo da Licença
9. Realiza, modtoramento tÍiD.llrrl dos eÍluentes oriu[dos da Eshçào de Tr-.tamento de Efluentes DoíÉstico/Sãdüário,

realizado por laboÍatório licenciado e cadâstrado neste IPAAM, devendo as amostÍas seÍem coletadas saida do sistem4 e

os laudos analiticos indiçarcm no mlnimo os seguinúss püâmetros püa atldise: pH, cor, turbidcz, úlidB totris, sólido§
di§lokido!, sólidos t diDcEúvcir, úlido! voll&i!, ólldos 3utpcr!o!, 3ólldoa liros, dar.to§, rilriÍor, sutrrlo,
3u[.to., lilÍogêEio totd, fGfito c coliforEca tcrDololcrrntc§, devendo seÍ çncaminhado 3lEcltrrlor.ot a este
Irsdtuto, os rEspectivos laudos oÍiginais ou cópia auteíticad4 com alisinatura do técÍrico respoísável p€la afiiiise.
Havendo altêrações nos niveis de concentrâções dos parâmetros ornostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resoluçâo CONAMA n'430/201 I que dispõe sobÍe as condições de pa&ões de lançame o de eÍluentes, compleírÉnta e

alteÍa 8 Resoluçâo n'3572005, apresentaÍ rçlatório conclusivo com as medidas adotadas para as devidss c-oneçôes
10. A retimda de residuos perigosos do interior da emprcsa só poderá ser feita mediant€ o Manifesto de Trânspone de

Residuos - MTR.
I l. O amazcnaÍnento de prodüos quimicos dcvem atender as reçomendaçõcs do fabÍiçante.
12. Apresent8i no prazo de 60 diâs:

a) Rêlaúrio fotográfico Íeferfltc as dequaçô€s realizadss na área de AÍmazelamento Extemo dos Resíduos

Sólidos ge.ados no proc€sso prodúivo, de maoeúa que todo Íiquem dispostos em área oobena, seço,
aGjado e deüdam€nte segrcgados/identiliçados, conforme classifiçação de cada resíduo.

b) Relatório fotogáfico referente as adcquações realizadas na árca de Almazenamento dos Produtos

Qüimicos e Inflamáveis com estrutüÍas de contenção, deüdamente sinalizados/controlado e d€mais
cooEoles ambicntais p€Ítinentes elicáveis.

13. ReapÍesentrÍ neste IPAÁlvÍ, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Liquidos - PGRSL atualizado, conforme Termo de

Referência do IPAAM, cont€Íhplando ações pEa implementaçAo dÊ Logistica Reversa dos produtos fabricados
pela EmpÍEss, incluindo ernbalagens em geÍal És-consutno, em aterdimento às lais, Fede_ral n' 12.305 de 2 de

agosto de 2010, EstaduEl 4.457 de 12 de óril de 2017, Íegulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal

n" 10.93ó2022 e Estodual n' 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Serorial da respectiva
atiüdade se houver.

14. ApÍesentrÍ a este [PAÂM snualmente, os seSuintes documentos:
a) ApresentaÍ .trurlDctrt., Relatorio de Loglstica Revers4 previsto no TeÍmo de Compromisso de Logística

Reversa - TCLR, em atendimento á lâi n" 4.45'l 12 de abÍil de 2017, regulamsntada pelo Decreto
Estadual n" 4 I .8ó3 de 30 de janeiÍo de 2020, se coubeÍ.

b) CeÍtificado de todos os residuos gerados na atiüdâde dâ empÍesa em ordem cronológica no periodo de
vigência da L.O.

c) Cadasro da atividade (mod€lo IPAAM)
15. Apresçntar nest€ [PAAlvÍ, quando da solicitaçâo da renovaçâo da Licença de OpeÍação:

a) Relatório de Controle Ambiental das ariüdades desenvolvidas na L.O com Amtasiio de Responsabilidade
Técnica - ART do responsável pela elaboração (Conforme Termo de Referência IPAÂM).

b) Auto de Vistoria do CoÍpo de Bombei.os - AVCB.
c) CeÍtidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ.

16. A coDcü.lo dc.tr Llc.!ç. itrv.üh qudqs.r outr! doccú.ato crp.dfulo pclo IPAAM, p.rr rúlorlz.çIo d. rtitddada r qrc .
úcaoa tc l!ÍcÊ


